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Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RET PS Nº 3.476 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a REVIsão do benefício previdenciário de PENSÃO POR MOR-
TE - PROCESSO Nº 2019/377530.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
Considerando a necessidade de revisão da pensão por morte concedida no 
processo nº 2019/377530, em razão da inclusão da parcela Adicional de 
Titulação na composição do benefício concedido originalmente por meio da 
PORTARIA PS Nº 1880 de 17/09/2020, deferido nos autos dos processos 
em epígrafe, resolve:
I – Atualizar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte con-
cedido pela PORTARIA PS Nº 1880 de 17/09/2020, em favor de DJALMA 
DA SILVA FRADE, na condição de cônjuge da ex-segurada Ana Alessandra 
Santiago Silva, pertencente ao quadro de servidores ativos do Centro de 
Perícias Científi cas Renato Chaves, onde ocupou o cargo de Perito Criminal, 
falecida em 12/07/2019, em decorrência da inclusão da parcela Adicional 
de Titulação na composição do benefício de pensão por morte, que passará 
ao valor atualizado de R$ 9.856,19 (nove mil oitocentos e cinquenta e seis 
reais e dezenove centavos).
II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/01/2022, com efei-
tos fi nanceiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, efetuando-se 
o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002.
IV – Ficam mantidos os demais termos da concessão constantes na POR-
TARIA PS Nº 1880 de 17/09/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 739693
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RET. PS Nº 3.482 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/854496.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retifi cação da data do óbito do ex-segurado 
do benefício de pensão por morte em favor de EDILEUSA DE CARVALHO 
NASCIMENTO concedido através da PORTARIA PS Nº 1497, de 31 de maio 
de 2021, publicada no Diário Ofi cial nº 34.607, de 10/06/2021, resolve:
I - Retifi car o item I da PORTARIA PS Nº 1497 de 31 de maio de 2021, 
que concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico cons-
tante nos autos do processo nº 2020/854496, em favor de EDILEUSA DE 
CARVALHO NASCIMENTO, na condição de cônjuge do ex-segurado Moises 
de Souza Galvão, para alterar a data de óbito do ex-segurado para que 
passe a constar 25/05/2020, permanecendo inalterados os demais itens 
da portaria.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 739694
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 3.649 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2021/756106.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, §5º, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei nº 
667/1969, inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei 
Federal nº 13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de R$4.791,60 (quatro mil, setecentos 
e noventa e um reais e sessenta centavos), em favor de IZETE BEZERRA 
DA SILVA PEDROSO, na condição de cônjuge do ex-segurado Daniel Di-
niz Pedroso, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Esta-
do do Pará – PM/PA, na graduação de Soldado de 1ª Classe/PM, mat. nº 
5621909/1, falecido em 20/06/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da Lei 5.251/1985 (acrescido pela Lei nº 6.049/97).
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da Constituição Estadual, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da Constituição Federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003; e art. 36-C da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 747220

Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 3.644 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/707614.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II, e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, Parecer n° 062/2020 – PROJUR/IGEPREV e Súmulas Vinculan-
tes 15 e 16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão por morte, 
no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de MARIA DE JE-
SUS FEITOSA RIBEIRO, na condição de cônjuge do ex-segurado Raimundo 
Nonato Mourão Ribeiro, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Transporte - SETRAN, onde ocupou o cargo de Auxiliar de 
Administração, matrícula nº 3275108/1, falecido em 18/03/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do requerimento (30/06/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - Ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º, da Lei 
Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria junto à Assembleia Legislativa – RPPS/PA, nos termos do art. 
31, §1º inciso II, tendo optado a pensionista por receber integralmente o 
benefício de aposentadoria.
V - O valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STF, e em observância ao Parecer 062/2020 – PROJUR/
IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 747222
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 3.565 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2021/853359 E 2021/853569.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/853359 e 2021/853569, 
fi cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
I.1 – 50% em favor de GLORIA CELESTE CHAGAS MARVÃO, na condição 
de cônjuge, no valor de R$3.226,91 (três mil, duzentos e vinte e seis reais 
e noventa e um centavos) com fundamento no que dispõem os artigos 6º 
inciso I, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput, §2°, incisos I e II, 
29, caput, 30, 31, §1°, inciso II e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020.
I.2 – 50%  em favor de REGINALDO CHAGAS RODRIGUES MARVÃO, na 
condição de fi lho inválido, no valor R$12.469,13 (doze mil quatrocentos e 
sessenta e nove mil e treze centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso II e §10, inciso I, 7º, 14º inciso XI, 25, inciso I, 25-A, 
caput, §2º, incisos I e II, 29, caput, 30, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de R$ 24.938,27 (vinte e quatro mil novecentos e trinta 
e oito reais e vinte e sete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Reinaldo Rodrigues Marvão, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria de Estado da Fazenda, onde ocupou o cargo de Fiscal de Re-
ceitas Estaduais, mat. nº 45373/1, falecido em 18/05/2021.
II - A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fi ns 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da Lei Complementar nº 
39/2002, com redação da Lei Complementar nº 128/2020.
V - Ao valor da cota parte da benefi ciária Gloria Celeste Chagas Marvão 
se aplica o disposto no artigo 31, §2º da Lei Complementar nº 39/2002, 
incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em razão do acúmulo da 
presente pensão por morte com benefício de aposentadoria do Regime 
Próprio de Previdência do Estado do Pará, nos termos do artigo 31, §1º 
inciso II, tendo optado a pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 747331


